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réia por alqueire <lc farinha que for exportada, cuja ronda 
pertence a Nossa Senhora, como consta nos Arls. 3.°, 4.* c 5.* 
de Posturas da Ornara desta Villn, approvados pela Assem bléa 
Provincial de S. Paulo aos 14 de Fevereiro do anno de 1842.

Art. 40. Passados quatro annos da confirmação deste 
compromisso, qualquer irmõo poderá propor á Mesa as mo­
dificações ou nddiccionarnentos de artigos, que lhe pareção 
justos, e quando sejao aceitos pela Mesa, nâo poderá esta pôr 

execução, sem approvaçflo especial do ICxm. Prelado, á 
quem compele e nas reformas, quando julgue convenientes.

Patacio do Governo do Paraná, ein 30 de Novembro de 
1857. — Francisco Libcrato de Mattos.

(L. do S.)
Scllndo e publicado na Secretaria do Governo da Provin- 

30 de Novembro de 1857.

cm

cia cm

José Martins Pereira de Ahncasire.

Registrado a fls. do livro competente. Secretaria do Go­
verno do Paraná cm 30 de Novembro de 1857.

Joaquim Ferreira de Andrade.

RF.GUI.AMKNTO DA SFCRETAR1A DA rOUC.lA.-nE 2 de 
MVllÇO de 1858.

Francisco I.iberato de Mattos, Presidente da Província 
do Paraná, approva c manda que se execute o seguinte Re­
gulamento para a Secretaria da Policia desta Província, apre­
sentado pelo Sr. Dr. Chefe de Policia por ordem da mesma 
Presidência. Palacio do Governo do Paraná cm 2 de Março 
de 1858. — Francisco I.iberato de Mattos.

CAPITULO I.

Da divisão e classificaçiW do serviço.

Art. 1 .* O serviço da Secretaria, cujo pessoal compõe-se 
de hum Secretario, dous Amanuenses, hum Amanuense ex­
terno no porto em que sflo visitados os navios pela Alfândega, 
« hum Porteiro servindo de continuo, será feito do seguinte 
modo: 10
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§ i- Classificar-se-hüo os papéis nos respectivos armá­

rios por ordem de matéria, subdividida em cinco secçòcs, 
á saber:

1. * De expediente e correspondência.
2. * De estatística.
3. " Judiciaria.
4. * De contabilidade.
5. * Da visita do porto.
§ 2.° Em cada liuma sccçüo sc farão novas subdivisões 

emmassando-se os papéis com rotulo, em tantos mansos, 
quantas forem as autoridades ou empregados com quem tiver 
havido correspondência a respeito da matéria da sccção.

§ 3.* Os papéis do anno findo scrilo emmassados cm 5 
massos grandes, lacrados, com letreiro indicando o anno á 
que pertencem, c a respectiva secçAo; ficando dentro com a 
mesma subdivisão e rolulos que tinliâo antes do assim fe­
chados e lacrados, para ser fácil a consulta dcllcs quando 
houver necessidade disso.

Collocar-sc-hüo esses massos no repartimento respectivo 
do anno a que pertencerem, do grande armario, ou sala dos 
papéis de ncgocios findos, que sc denominará—Archivo

§ 4.* Os letreiros dos grandes massos ser«1o rubricados 
pelo Secretario, por quem somente poderüo scr aqucllcs aber­
tos para a consulta nccessaria. Ao Porteiro, porõm, compete 
archival-os no lugar competente, e trazel-os ao Secretario, 
quando por este lhe forem exigidos, ficando responsável pelo 
desappareciraento delles na forma do Codigo Criminal.

CAPITULO II.

Das aüribuiçvts e funcçõts (tos empregados.

Art. 2.* O Secretario lem a seu cargo:
1 .• A direcção e fiscalisaçâo do serviço dn RcpartirAo dc 

conformidade com o estabelecido neste Regulamento, suprindo 
com discriçAo o que pela experiência sc for conhecendo ser 
necessário para melhor regularisal-o.

2.* Redigir a correspondência dc que for encarregado 
pelo Chefe de.Polida, n3o submettendo á asslgnalura deste, 
sem havel-a lido e corrigido dc erros grnmmaticucs c ortho- 
graphicos que occorrAo nas copias, pelos quaes ficará res­
ponsável.
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3. ° Ter sob suas vislas c guarda, na Secrciaria, a biblio- 
theca da mesma.

4. * Ler os tilulos de nomeação, licenças, guias, |*s$a- 
porlcs c Icgitimaçücs, anles dc serem submetlidas á assigna- 
(ura do Chefe dc Policia, para o fira dc que (rata o § 2.* 
deste artigo.

5. - Fu/.er o extraclo das partes diarias, para serem leva­
das ao conhecimento do (ioverno, c mandar-se copia d typo- 
grnphia , para pnblical-as, sc o quizer fazer graluitamcntc.

(».' Dirigir n confccç4o dos mappas mensacs das occur- 
rcncias notáveis, c crimes havidos no mcz findo.

7. * Kxmninar a regularidade c evactiddo dos mappas an- 
nuacs, mensacs e semanacs dos estrangeiros, dos nacionaes 
e dos escravos que entrarem c sahirem no anno, mez, c se­
mana anteriores.

8. * Dirigir a confecção dos mappas dos ohitos acontecidos 
no dia, i a semnua, no mcz c no mino anterior.

9. * Organisar o mappa da popnlaçAo arrolada.
10. Organisur os mappas annuaes da estatística criminal 

e policial da Província.
11. Kxaminar a regularidade c cxactidao do mappa do 

movimento nnnual c mensal dos presos.
12. Dirigir a cscripturoçAo dos livros de registro dos es­

trangeiro? que entrflo c snlicm da Província . estabelecidos 
pelo Decreto n." 1.531 de tO de Janeiro de 1855, conforme o 
modelo dado pela Circular dc «5 dc Março do mesmo anno.

13. Lscriptumr o livro dos culpados cm fôrma de mappa, 
lançando nellc, cm casas c coUimnas e>peciaes, os nomes o 
característicos dos reos pronunciados cm toda a Província pelo 
Chefe de Policia, Juizes dc Direito, Juizes Municipaes, De­
legados c Subdcicgados, assim como as baixas das culpas 
respectivas.

I V. Os Ksorn.les dos referidos Juizes sito («brigados a re- 
metter â Secretaria da Policia, sob a multa de 2tb000 a 
lOUaOOO imposta polo Chefe do Policia, a nota da pronuncia, 
despromiucia, condemnaçAo, ou absolvição dos reos com a 
respectiva qunliflcaçAo o característicos, dcclaraçao do crime, 
artigo da Lei em que e>tJ incurso, assim como a nota do 
estar solto, afiançado ou preso.

Ari. 3," Também competo ao Secretario, nl£m da ins- 
pecç.to sobre todos os trabalhos, manter a boa ordem e re­
gularidade de. lodo o serviço, advertindo e reprehendendo os 
empregados omissos, c propondo ao Chefe, do Tolicia outra 
providencia mais forte contra ellcs, sc assim convier.
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Copiar c registrar a correspondência sim rota o re­

servada do que for encarregado peto Chefe de Policia.
3.* P.veeular Iodos os Irahalhos de que o C.hefe de Po­

licia o cncarrrcgar, e prestar-lhes as informações que exigir.
l.° Preparar os papéis que devem ser decididos pelo Chefe 

de Policia.
5. * Convocar os empregados da Secretaria que julgar con­

venientes nos domingos c dias Santos do guarda, c mesmo 
de noite, sempre que isso for necessário.

6. * Escripturar ou mandar cscripturar no livro do tnm!>o 
todos os negorios de Policia, que o Chefe de Policia deter­
minar acompanhando-os desde principio em sua marcha até 
sua final decisão, e hisloríando-os rcsumidamenlc, de modo 
que com toda a facilidade se po>sa conhecer os tramites por 
que tiver passado, e cm que tempo t qualquer desses ne­
gócios.

7. * Inscrever ou fazer inscrever, no livro competente, 
Iodos os indi\iduos que por suspeitos eslejão soh a vigilância 
da Policia; declarando, além de seus nomes, os signaes, re­
sidência, c tudo o mais que possa tornal-os conhecidos, c 
for occorrendn a seu respeito.

8. * Assignar pelo Clicfc de Policia, quando esle o não 
faça, os passaportes, os cartões dos mendigos, os vistos para 
as Irmandades c Confrarias tiraram esmolas, c os bilhetes 
para polvora.

9. * Assignar todos os Cfficics para Autoridades subordi­
nadas ao Chefe de Tolicia, cm que se accusar a rccepcdo 
de Ofiicios, ou em que se fizer coromunicação das ordens 
expedidas a outras Autoridades.

10. Propor ao Chefe de Policia aqucllas medidas que en­
tender convenientes para Item do serviço c preparar os Uc- 
gulamcntos de que cllo o incumbir.

1 í. Evitender-sc com os Agentes da Policia secreta, em 
virtude das ordens que receber do C.hefe de Policia, dar-lhes 
a precisa direcção c inslrncçòcs, a fim de que os exames c 
pesquizas tcnlião resultado salisfuctorio, dando dc tudo conta 
ao Chefe de Policia para seu conhecimento.

12. Encerrar com a sua avdgnalura o ponto dos empre­
gados, ás nove horas da manhã, tomando nota dos que se 
n isentaram sem mm permissão, e não consentir que se dis- 
traião de suas obrigações.

13. Ilcprescntar |K#r cscriplo no Chefe, do Policia sobra 
os objcctos necessários ao uso c expediente da Secretaria, pura

s f

i
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serem comprados c ministrados do mesmo modo que sc pra­
tica com os objeelos fornecidos .is outras Repartições, segundo 
n$ ordens existentes.

I V IMrahir no dia nllimo de rada mcz, do livro do 
ponto, as faltas dos empregados, e apresentar o estrado ao 
Chefe de INilicia, a fim de que possa este rubricar os aftes- 
tados <lc frequência passados pelo mesmo Secretario com de­
clararão das faltas que tiverem dado.

15. Fazer carregar no inventario da Repartição do Por­
teiro todos os oltjcclos que sc comprarem para uso da Secre­
taria, respansiliilisando o mesmo Porteiro pela sua conser­
vação c asseio, e dando descarga a pedido deste quando estes 
ohjcclos se inutilisarern no serviço.

A rnamtme*.

Art. \.• A* cargo dos Amanuenses, sob a direcção do 
Secretario, sc acha o seguinte, n saber:

§ I.* A* cargo de hum dclles, á escolha do Secretario 
em relação a I.* secçAo:

V A copia das minutas dos oflicios que sc cvpedirem, 
e o respectivo registro.

A cvpedição dos t tulos dc nomeação, licenças, guias 
passaportes e ligilimaçôes.

3. " Os termos dos juramentos dns empregados.
4. * A publicação e termos dc que trata o art. 72 do 

Regulamento n.* 120 de 31 dc Janeiro de 18P2.
Km relação ú sccção judiciaria:

5. " líscrcvcr perante o Chefe dc Policia os termos de 
perguntas e averiguações a que •• mesmo provier.

0." Kxtrahir tolas as cerlhhVs ordenadas pelo Chefe dc 
Policia, as quaes serão authcnticadns pelo Secretario.

A’ cargo do outro Amanuense, sol» a direcção do

o •

§ 2-
Secretario:

Quanto a secção dc otatislica:
I.* A organisação dos mappas monsaes das occurrencias 

notáveis e crimes havidos no mcz (indo
A do mappa animal do movimento dos presos.

3. " A dos ohilos acontecidos no dia, semana, mez c anno 
anterior.

4. * Fazer o assento geral de todos os empregados de Po­
licia e annevos, declarando, logo que oceorrerem, as allo- 
raçdes que houverem, e conforme o modelo de eseripturação 
que dor o Secretario.

«•
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5. ® A cscripturaçSo dos lixros de receita c despesa.
6. ® A dos contractos.
7 ° A das cordas corro tos.
8. ® A do balanço mensal, semestral c annual, devendo 

ser entregue pelo Secretario, depois de examinado e de nrh.ir 
conforme, ao Chefe Policia, o 1." até quin/e do cada incz 
o 2.* ate l.i de Junho, e o 3.® até 15 de Janeiro.

9. ® A do inventario getal da ItcpnrtiçAo, que senii â dc 
carga e descarga do Porteiro.

10. Auxiliar o outro Amanuense, quando for preciso c 
nflo prejudicar o serviço que estiver fazendo resjrectho ao 
que lhe compete, em tudo que lhe for ordenado pelo Se­
cretario.

.-IrwiMUfiijf externo.

A' cargo do Amanuense externo, o seguinte: 
tjuanto á secçâu da visita do porto:

1. ® A inspecçAo dos navios e passageiros que entrAn e 
sahem, c o exame de seus passaportes e títulos, em que 
porá o —xisto—, datando-o e rubricando-o.

(Juanto á sccção de eslatislira:
2. ® Organisar os innppjs do« estrangeiro4, dos nacionaos 

e dos escravos que entrarem e sahirem na semana, no mcz, 
e no anno antecedentes; p.ira envial-os h«go pelo primeiro 
correio á Secretaria.

3. ® A Guarda dos papéis pendentes até serem findos ou 
prejudicados, archivnndo tudo cm conxenienle ordem.

Ã.® As informações, certidões c regblro tios papéis a seu 
cargo.

Porteiro servindo de Continuo.

Art. 6.® A' cargo do Porteiro servindo de continuo, o
seguinte:

1. ® Tomar conta dos objertos existentes na IlepnrtiçAo 
por meio dc hutn inventario, ficando assim por ellcs res­
ponsável.

2. ® Cuidar no asseio c limposa da HeparliçAo, mandando-a 
varrer c espanar todos os dias, tendo sempre n com|»e- 
tcnlc vasilha com agua de beber, c copos limpos, o os mais 
objcclos usados indispensáveis nas repartições.

3. ® Ter em tm® guarda c nrchivados, na forma cstalK.de-
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cida neste Regulamento, os papéis findos, para Icval-os prom- 
ptamente á presença do Secretario, quando por este lhe forem 
exigidos.

£.• Scllar todos os pnpcis e officios que deverem-o ser 
empregan Io lodo o ido para que o competente c.iriml»o se 
conserve sempre limpo c perfeito, quer o da marca quer o 
das armas.

5. * Sahir a entregar a correspondência da Secretaria na 
administração do correio, e as aul rida les e empregados da 
capital, á cxccpçüo da que o Cliefe de Policia preferir inan* 
dar pelo seu ordenança.

6. ' Ter lodo o cuidado em saber quando tem chegado o 
correio dos diversos pontos da Província, para ir receber a 
correspondência que vier para o Chefe de Policia, logo que 
11a administração do correio lh’a pud- rem entregar, o que 
nflo obsta que naquclla Repartição se resolva o mandar->c 
cntrcgal-a pelo respectivo Continuo ou entregador, se 0 tiver.

7. * Levar o expediente â assigi atura do Chefe de Policia, 
logo que o Secretario Iho ordenar, quer á sala em que o 
mesmo estiver, quer á casa cm que cllc morar 'se outra 
for a dc sua residência), se por qualquer motivo deixar de 
ir á Secretaria; para o que haverá iiuma. pasta, na qual se 
colloquem os ofiicins e inais papéis feitos, c que se feche 
convcnientcmcnte, para que n.lo caiüo c se Ucsemcaminheui 
ou inutilisem em caminho.

8. * I.nnç.ir no livro «la poria copia dos despachos profe­
rido* sobro requerimento de parles, eouforme o Secretario 
lhe ordenar.

9. * Ajudar os mais empregados no que puder, conforme 
suas habilitações, inclusive fechando os officios, e pondo-lhes 
os sohrescriptos.

10. Ir intimar os indivíduos que morarem na capital, ou 
cm suas proximidades, para que compareçam na Secretaria 
quando pnra isso tiver ordem do Chefe de Policia.

11. Abrir c fechar n Repartição nas horas competentes, 
c sempre que o Chefe de Policia ou 0 Secretario RPo oídenar.
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CAPITULO lll.

Dos livros da Hfpartiçiio.

Ari. 7.° Haverá os seguintes livros:
0 elo ponto elos empregados.
O da porta.
O do tombo da Secretaria.
O do rol dos culpados. que será acompanhado de «miro 

com hum indico alphabetico para a facil consulta dello,
O do rol de suspeitos, idem.
O do regi>tro das portarias.
O do registro dos oflicios que se dirigirem ao governo.
O registro dos que se dirigem a qualquer outra autoridade, 

empregado, ou funccionario publico.
O do registro dos tilulos de nomeações.
O dos termos de juramento.
Os dos termos de visita das prisões.
O dos mais lermos em geral.
O do regi>tro dos passaportes.
Os dous do registro dos estrangeiros que cnlr3o c sobem 

da Província.
O da receita c despeza, cscriplurado cm forma de conta 

corrente.
O de entrada c sabida dc dinheiros.
O de inventario.
O de contractos.
O de assentamentos de empregados.
O de assentamento dos presos que recebem alimento por 

conta dos cofres públicos, com declaração do seus nomes, 
dia desde quando começaráo a receber, o até quando reco­
berto; devendo exi-dir sempre liuma relaçAo á parte delles 
por ordem alphabctica, para de promplo poder saber o Chefe 
de Policia quaes sâo os que actuahncnlc os rocebcm.

Art. 8.* Alôm dos referidos livros, haverá aqucllcs que 
forem necessários, ficando obrigado o Chefe dc Policia n dar 
o modelo que conveniente for aos livros actuaes, c aos que 
dc novo se crcarcm.

Art. 9.° Os referidos livros serfio numerados e rubri­
cados pelo Secretario, c abertos o encerrados pelo Chefe de 
Policia.

*
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CAPITULO IV.

I)as penas administrativas dos empregados, e de seus onus 
e vantagens.

Art. 10. Polas fallas que commcttcrem os empregados, 
e que nâo constituírem crimes previstos no Codigo Criminal, 
estão sugei (os a

Advertência, em particular ou cm publico.
Kcprehcnsão.

Suspcnção de vencimentos de cinco a trinta dias, como 
no caso de deixarem de comparecer á Kepartição sem mo­
tivo justificado, ou dc nio desempenharem algum trabalho 
por falsos pretextos.

Art. 11. As duas primeiras penas podem ser applicadas 
peto Chefe do Policia a respeito do Secretario c dos mais 
empregados, e pelo Secretario a respeito destes; n ultima 
somente pelo Chefe de Policia.

\rt. 1*2. As faltas serio justificadas perante o Chefe dc 
Policia, e pela fôrma que ellc determinar, c nesse caso não 
terá lugar o desconto nos vencimentos.

Art. 13. A Secretaria de Policia trabalhará em todos 
os dias uteis o espaço de seis horas consecutivas, isto he, 
das nove da manhã ás Ires da tarde, podendo o Secretario 
prorogar a hora da sahiha, se a amuencia dos trabalhos assim 
o exigir. Nesses dias, bem como nos domiugos, dias santos 
de guarda, e feriados, estará hum dos Amanuenses sempre 
prompto ao primeiro chamado, para qualquer serviço quo 
sc ofiereça a qualquer hora, tocando esse onus cada semana 
a cada hum delles.

Art. 11. O empregado que comparecer depois de en­
cerrado o ponto so considerará ter commettido meia falta, c 
so nesse caso se retirar som licença, a falta será considerada 
inteira. O mesmo succcderá áqucllo que, não tendo faltado 
ao ponto de entrada. não se achar na casa na occasiáo em 
qilO o Secretario o chamar para qualquer serviço, por não 
llio ter pedido licença para sahir antes da hora, por motivo 
atlcndivol.

Art. 15. O empregado perderá tantos dias do ordenado 
quantas forem as faltas o meias faltas que tiver.

\rl. 10. Os emolumentos da Secretaria sorto arreca­
dados na fôrma da tabclla annexa a esto regulamento, que 
lio a mesma estabelecida para a Secretaria da Policia da
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Cõrte, c o pagamento dolles se fará por huma guia assiguada 
pelo Secretario e dirigida á Tlicsouraria de Fazenda, «pie 
dará á parte o respectivo conhecimento, para se cmmassar 
e archivar na Secretaria, c cm qualquer tempo puderem ser 
combinados no quantitativo com o que constar «Ia respectiva 
cscripluraçAtí no competente livro, apresentando mensalmcntc 
o Secretario ao Chefe de Policia liuma conta demonstrativa 
do que se tiver feito recolher áqucll» RcparliçAo no mez findo.

Art. 17. O Secretario averbará no papel pelo qual 
tiver a parle pago o emolumento na RcpartiçAo Fiscal, qual 
a quantia paga, como fica consl mdo, e cm «pie data o foi; 
podendo a averbaçAo ser feita por algum dos Amanuenses, 
e rubricada somenle por clle.

Art. 18. Se, por estar fechada a FstaçAo Fiscal, nAo 
poder ter lugar a remessa immediata da guia para ser reco­
lhido o emolumento á Thesouraria, receberá o Secretario a 
quantia, declarará isso mesmo na avcrbaçâo, o no dia se­
guinte se expedirá sem falta a guia, que poderá ser levada 
pelo porleiro, com referencia á parle que pagou o emo­
lumento.

Art. 10. I-ogo que for possível, se mandará imprimir 
as guias, segundo o modelo que o Chefe de Policia deverá 
dar para o respectivo livro de tahio, a fim de assim se faci­
litar o trabalho, tendo somente de ser assignadas pio Sc- 
crclario.

Art. 20. Os Amanuenses, o Amanuense externo c o 
Porteiro-Omtinuo podem ser dimillidos pelo Chcfo de Policia 
quando nAo desempenharem seus deveres

Art. 21. Logo que estiverem estabelecidas gratificações 
para todos os empregados, no caso dc impedimento do Se­
cretario, designará o t-liefe dc Policia quem faça suas veies 
o ao d**siguado passará o direito de perceber a gratifiniçAo 
em quanlo estiver servindo pelo impedido, a respeito de quem 
ce?sa o direito dc pcrcehc!-a cm quanto durar o impedimento; 
cessando igualmcnlc para o designado a gratilicaçAo de 
proprio lugar, em quanlo perceber a do lugar superior.

O que for nomeado para servir inlcrinamenle durante o 
impedimento dc qualquer dos Amanuenses, prteberá a gra- 
lificacAo dote.

seu
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CAITITU) V.

Da ordim r do processo do serviço.

l-in geral a fôrma do processo nos nogociosAi 1. 22. 
será a seguinte:

Nenhum papel será pelo Sccrclario apresentado n des­
pacho, sem o cvlraclo do neg‘H io, informação do mesmo Se­
cretario, cm que refira os precedentes e Iradicçòes do serviço, 
juntando-se os papéis respectivos, c parecer tio mesmo Se­
cretario.

Art. 23. Quando o negocio for de mero expediente, o 
Secretario apresentará logo ao T.licfe de Policia o respectivo 
dcpacho, oílicio ou portaria para ser |»or ellc assignado.

Art. 2\. Ninguém poderá entrar na sala da Secretaria 
não sendo empregado delia, sem previa licença do Secretario 
ou a seu chamado.

Art. 25. Os negocios reservados que vierem á Secre­
taria, por via de regra, não passarão do poder do Secretario; 
mas este no caso de necessidade, poderá encarregar delles 
ao Amanuense de sua confiança, precedendo autorização do 
Chefe de Policia.

Alt. 26. Para os processos crimes e poli cia es que o 
Chefe de Policia formar, interrogatórios, buscas c quaesquer 
diligencias judiciacs, servir-se-ha elle de qualquer dos Escri- 
vâes do Juízo .Municipal, na fôrma do Uegulamento n.# 120 
dc 31 de Janeiro de 1812.

Pos mesmos servirá para mandar cxlrahir as certidões 
e traslados dc interrogatórios, autos, termos, e processos que 
devão ser remettidos aos diversos Juizes para formação da 
culpa ou julgamento definitivo; podendo comtudo na falta 
delles, ou impedimento absoluto, sorvir-se de qualquer dos 
empregados da Secretaria, fazendo-os porem authcnticar pelo 
Secretario.

Art. 27. Os dinheiros para as diversas dospezas a cargo 
do Chefe de Policia serão entregues n clle ou a sou procu­
rador, ou pessoa para isso autorisada por elle, conforme for 
a pratica da Repartição Fiscal, por onde tiverem de ser-lhe 
entregues, cscripluraud«»-$c esses recebimentos por suas datas 
no livro dc conta corrente, na pagina fronteira á das daspezas 
por ordem do mesmo pagas.

Repartição da Policia do Paraná, em Curitiba, 26 de 
Fevereiro de 1858.—O Chefe de Policia interino, Luiz Fran­
cisco tia Camra Uai i17


